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oral dos causídicos portadores de necessidades especiais, gestantes, as que deram 

à luz, lactantes, adotantes e idosos.

Tal iniciativa já foi implantada em grande parte, por exemplo, nos trâmites 

de julgamento do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios, por requerimento da própria Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal.

Neste Sodalício, a atenção à referida preferência, requisitada pela Presidência, 

vem em boa hora e deriva das Leis ns. 10.048, de 8 de novembro de 2000, 10.741, 

de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), 13.146, de 6 de julho de 2015 

(Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defi ciência), e da recém-editada Lei 

n. 13.363, de 25 de novembro de 2016, em mais uma afi rmativa de que o STJ é 

o “Tribunal da Cidadania”.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

Comissão de Regimento Interno 

Redação anterior dos artigos alterados pela Emenda Regimental n. 25

Art. 158. Desejando proferir sustentação oral, poderão os advogados 

requerer, até o início da sessão, que seja o feito julgado prioritariamente, sem 

prejuízo das preferências legais. 

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal, por ato próprio, disciplinará o 

uso de videoconferência ou de outro recurso tecnológico de transmissão de sons 

e imagens em tempo real, para realização das sustentações orais requeridas até o 

dia anterior ao da sessão.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

EMENDA REGIMENTAL N. 26, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

Cria a Comissão Gestora de 

Precedentes, em cumprimento à 

Resolução n. 235 de 13 de julho 
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EMENDAS REGIMENTAIS

de 2016 do Conselho Nacional de 

Justiça.

Art. 1º O Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça passa a 

vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:

“Art. 40.........................................................................................................

V - a Comissão Gestora de Precedentes.

......................................................................................................................

Art. 46-A. À Comissão Gestora de Precedentes cabe:

I - supervisionar os trabalhos do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – 

Nugep, em especial os relacionados à gestão dos casos repetitivos e dos incidentes 

de assunção de competência, bem como ao controle e ao acompanhamento de 

processos sobrestados na Corte em razão da aplicação da sistemática dos recursos 

repetitivos e da repercussão geral;

II - sugerir ao Presidente do Tribunal medidas para o aperfeiçoamento da 

formação e da divulgação dos precedentes qualifi cados, conforme disposto no 

Código de Processo Civil;

III - sugerir aos Presidentes do Tribunal e das Seções medidas destinadas 

a ampliar a afetação de processos aos ritos dos recursos repetitivos e da assunção 

de competência;

IV - desenvolver trabalho de inteligência, em conjunto com o Conselho 

Nacional de Justiça, com os Tribunais Regionais Federais e com os Tribunais 

de Justiça, a fi m de identifi car matérias com potencial de repetitividade ou 

com relevante questão de direito, de grande repercussão social, aptas a serem 

submetidas ao Superior Tribunal de Justiça sob a sistemática dos recursos 

repetitivos e da assunção de competência;

V - acompanhar, inclusive antes da distribuição, os processos que possuam 

matéria com potencial de repetitividade ou com relevante questão de direito, de 

grande repercussão social, a fi m de propor ao Presidente do Tribunal medidas 

para a racionalização dos julgamentos desta Corte por meio de defi nições de teses 

jurídicas em recursos repetitivos ou em assunção de competência;

VI - deliberar sobre questões que excedam a esfera de competência 

administrativa do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes – Nugep, além de 

outras atribuições referentes a casos repetitivos e a incidentes de assunção de 

competência.”
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Art. 2º Esta emenda regimental entrará em vigor na data de sua publicação 

no Diário da Justiça eletrônico.

Ministra LAURITA VAZ

Presidente

EMENDA REGIMENTAL N. 27, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016

Inclui dispositivos no Regimento 

Interno para discipl inar o 

julgamento virtual no STJ.

Art. 1º Os dispositivos a seguir indicados passam a compor o Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça:

“TÍTULO III-A

DO JULGAMENTO VIRTUAL

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 184-A. Ficam criados Órgãos Julgadores virtuais, correspondentes 

à Corte Especial, às Seções e às Turmas do Superior Tribunal de Justiça, com 

fi nalidade de julgamento eletrônico de recursos, excetuados os de natureza 

criminal.

Parágrafo único. Os seguintes recursos podem ser submetidos ao julgamento 

virtual:

I- Embargos de Declaração;

II- Agravo Interno;

III- Agravo Regimental.

Art. 184-B. As sessões virtuais devem estar disponíveis para acesso às partes, 

a seus advogados, aos defensores públicos e ao Ministério Público na página do 

Superior Tribunal de Justiça na internet, mediante a identifi cação por certifi cado 

digital.

Art. 184-C. As sessões virtuais contemplarão as seguintes etapas:




